
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N° 299, DE 11 DE MAIO DE 2021. 
Dispõe sobre alteração de dispositivos que especifica da 
Resolução n° 45, de 08 de setembro de 1982 (Regimento 
Interno da Câmara Municipal). 

O VEREADOR GUILHERME DE SOUSA CAMPOS, Presidente da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.- 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 10  O Art. 118 da Resolução n° 45, de 08 de setembro de 1982, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 118 As Sessões Ordinárias são realizadas todas as 
segundas-feiras de cada mês, com início as dezessete (17) horas. 

Art. 20  O § 20  do art. 125 da Resolução n° 45, de 08 de setembro de 1982, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 125 	  

§ 2° Proposições de Vereadores e do Prefeito Municipal 
serão recebidas e protocoladas em ordem cronológica de 
apresentação, rubricadas e numeradas pelo representante da 
Secretaria da Câmara, impreterivelmente, até as 15 (quinze) 
horas do dia da Sessão Ordinária. 

Art. 30  o § 3° do art. 125 da Resolução n° 45, de 08 de setembro de 1982, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 125 	  

  

§ 3° Requerimentos de autoria de Vereadores, deverão ser 
encaminhados a Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal, impreterivelmente até as 15 (quinze) horas do dia em 
que se realizar a Sessão Ordinária. 
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Art. 40 Q § 40 do art. 125 da Resolução n° 45, de 08 de setembro de 1982, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 125 	  

§ 
40 O disposto no parágrafo anterior, não se aplica aos 

requerimentos protocolados até as 15 (quinze) horas dia da 
Sessão Ordinária e que solicitem: 

Art. 50 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 11 de maio de 2021. 

Vereador GUILHERME nDESUSA CAMPOS 
Presidente W21-20'2 

Registrada, afixada e encami~iha'o a à publicação na data supra. 

SÉRGIO=IARING 'E SOUZA 
Secretário 	inistrativo 
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